
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SA]VTO

LEI MUNICIPAL NU. 2.517, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022.

INSTTTUI No ootrÍNro DB INTrìRNET (snn) rì

RBDES SoCIAIS DA cÂunR¡, MUNICIPAI, DE

MARE,CHAL F-I,ORIANO, UM ACESSO AO [,INK DE

DIVULGAÇÃo ,,coNIrEÇA MARECHAI,", coM o
OBJIITIVO DB DTVUI,GAIì OS AT'RATIVOS
'tuRÍslrtcos, cULTURAIS E nrsrónrcos Do
muNrcÍpro.

O PIIEFEITO MUNICIPAI- DE MARECFIAL III,ORIANO, ESTADO DO ESPÍRI'I'CI

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cârnara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. ln Institui por esta I-ei, o l-ink "Conheça Marechal", no Site Ofìcial e Redes Sociais da

Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES.

Art. 2" Pela presente Lei fìca, portanto, estabelecido que a publicação cle informações

inerentes ao mencionado l,ink, caberá ao Poder l-egislativo Municipal no sou site

www.cmmarechalfloriano.es.gov.br, visando divulgar as potencialidades do Município,

compreendendo os atrativos tur'ísticos, culturais e históricos.

Art,2" Caberá ao Pocler Legislativo regularnentar a presente Lei, rìo que couber

Art. 3n - Esta lei entra em vigor rra data da sua publicação

Registre-se. Publique-se e Curnpra-se

Marechal Irloriano/IiS, 2J de Setembro de 2022.
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

SANCIO

QUE RECEBE O N

I
T,ORENZONI

Prefcito Municipal

Projeto de Lei nu. 10212022 - Autor: Vcreador Cezar Tadeu Ronchi Junior

Rua David Canal, no 5/, Centro, Marechal Floriano/ES, CEP: 29.255-000
Tclefax: (O**)27 32BB-7367 / (O*x)27 32-88-1 111.

MUNICIPAL


